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Indicação N.º 037/2026 
 

Indico ao Executivo Municipal que estude a possibilidade de adotar medidas 

voltadas à organização do estacionamento de veículos no pátio da Rodoviária Municipal, 

considerando que atualmente muitos munícipes estacionam seus carros nesse espaço, o 

que tem prejudicado a entrada e saída dos ônibus. 

 

Considerando que o ônibus da Educação também encontra dificuldades para 

acessar o pátio da Rodoviária para o embarque dos alunos; 

 

Considerando que, em razão da ocupação desordenada do pátio por veículos de 

passeio, os alunos acabam aguardando pelos ônibus na beira da estrada, situação que 

coloca em risco sua segurança e bem-estar; 

 

Considerando que, como há muitos carros estacionados sem organização de 

trânsito ou sentido definido, as mães que transitam com seus filhos sentem-se inseguras, 

pois não sabem de qual lado podem surgir veículos em movimento - da frente, de trás 

ou dos lados - situação que gera risco e insegurança; 

 

Considerando que, em tese, o pátio da Rodoviária não é destinado ao 

estacionamento de veículos particulares, mas sim ao fluxo e operação dos ônibus que 

atendem a população; 

 

Considerando que a delimitação de uma área específica para estacionamento, ou 

outra forma de organização, é medida simples e necessária para garantir a funcionalidade 

do espaço, evitando transtornos e promovendo maior segurança; 

 

Considerando que compete ao Poder Executivo Municipal zelar pela organização e 

manutenção dos equipamentos públicos, assegurando condições adequadas de uso e 

circulação. 
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Pelo exposto, certo de contar com a sensibilidade e o apoio de Vossa Excelência 

para a adoção desta importante medida, apresento, nos termos regimentais, a presente 

INDICAÇÃO. 

 

São José do Barreiro, 31 de março de 2026 

 

 

 
Ver. Cleidy Regiane Pereira Leandro 

(Aninha) 

 

CÂMARA MUNICIPAL 

PROTOCOLO Nº ____________ 

S. J. do Barreiro___/___/ 2026 

 

 


